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o l\IiJli ~ lro e Secretario 11' Fsl.ado inter ino dos Negocios das Ohras l'u blicas, Com

merr io e lnduslriu, assim u tenhu entendido, e ftl ~' a executar. P II ('O das .Nercssidades.
Iludes, eIU U de Juuu o de t s:aj .=UEI, HcgclI le.= AI, lOllio Jlatia de Funtes l' (~-

reiro de JIe/lo. 'II Dia r io duG f)\ ern" de 'tI) l ldllllhtl , x .· 1·13.

--
'1'eudo sido uomeadas, por Decretos d'esta duta, diversas Commissões, encarre-

gadas de cxuminar os trnhalhos geolog ico~ , chororoz raphicos c es ta ti~ t i co~ , 11'IC Icem
sido cxecutndos pelo ElIgenheirtl civi l Carllls Ilonnet, lias l'rovi ncins do Alemt éj» e AI
t:::J n e, pfJr conta tio Governo : )I tlndil Sua JIag:estiHlc EI.·Il EI, Hcg:elltc em Nome do
H[I, par ticipar no dito ElI gcnheirll, flu C' , a contar do L" do J ulho provimo futuro cm
diante, fi eilm sU"'P('I\ S05 (.IS trabalhos a seu cargo, n!é que, depois de ouvidos os pare
cercs das n-fer id.i- Commis-ões, ü Gl)H~rnO rcsulvn, se devem , 0 11 nã o, continun r, e quites
são ii !' morlilicurõcs que conve m introduzir II I) l')" :, tema ~('g uid{) até agora. (Jntrosim De
termina o 3h'~rno .\ ugu:, to Seuh.. r, (Jl Jl ~ o En;,:clI!J eiro civil Carl·)" Ilounct panlu fi dis
posição das Cornmis-õ cs tte exame to d l) ~ 0 5 tr nbalho- !J ae tiver cxccutud.i, e I h : ~:, pre.:-lc
os escln rcciment«s indi-peusaveis ( I U ,~ lhe furem c \ i ~id ')~1 a fim de 'lll ~ se possa for
rnnr um jui.o completo Ul) merecimento d05 dilo, trahalhus.

Paço das Xccessidadcs, cm !J de J unho. ele t 8 :j ;; . ~~ .t /l IO" ;o .lla r;a de Fontes I'e-
Hira de J/dl u. "'"o Diur io do G over no II", ~O de J un ho , X ,II 14 3.

J!Hl\' E STE~R IO DOS l\' E G O CIOS no IlEINO.

Instrucçõ» Secundaria.

AtleudcfI(lu no 'Iue ) /e representou a Camara )I uuicil'ill de C-Iulallhede. pedindo
que se restitua fI mesma Villa a Cadei ra de Grnmmatica Latiu» , cxtinctn no anuode 18,'1·I ;
COll ~i d cr íll ll l () {Iu e H requerida Cild eira púdc -er restnhelccid», p'lr se ach Ir contemplada
a Villa de Ca ntcnbc.I e. parn bu~ar de simi\il<l lltc beneficio, II J Cllfb lil ta dI) CO II~ e l ho Su
perior de IlIstfl! q rt u Puhlica, tio t , 0 tio Fevereiro de t R50, relativo ao mo.lo de faZlJ!'
,I t1i .,rri!Jui( ':o das cento e vinte CaJeil'ílS de tal disriplin» , man.l.ulas crear pelo arti;..:u
56 .H do l rccrcto, com sancçilo Il'gislilliHl, de 20 de Setembro de 18 '1. \·: l Ici por bem,
em Xomo fl ·E r.~H r;I, Ordenar (P IC sejil restnbcleci.l» lia r iU.) de Cmt unhede a Cadeira
de (; r; lmmat ica Latina (11Ie ali existia, c posla de-de logo i i COIICl lll'O.

O ~ !i lli ~ l ro e Secrctnric J ·Esl .ltlll dos :X p~() çi n s do Hein» a-sim o tenha entendido,
c fa~'a executar. Paço das ~eccs-idcdcs, cm !) 'de J unho de 185ti . = BEl, Hegcnte.-=
llolr;ao da Fouscea .MaYI1 /1ul f's. ~",~Diari u 11u Governe de 3 Ilc .\go,;lo , 1\.0 IUI.- _.-

J)O ~ I F EHiI'A:\ nu, HE I HElas m dos Heinos de I' o r l u~ al e A I~an es, etc.• em
:\'"OI11C d'EI.- HEI, Faremos saber u todos os subditos de Sua I\1agcslade. que i1S Côrtrs
( ~ elil es dcrretnrum, c Nú~ Q lI c lCm o~ ii Lei s l'gll i n l l ~ :

Artiao L O () numero de substituições ordinarins C cxtrno.dinanns nas Faculdades
de Jl cdici'nól c Phik sopltia da Univ ersidode de Coimbrn ~erá regnlaJo nn conformi
dade d" arlig" 1I0\Cllta e oilo tio Decreto de 5 de Ilcl.cmbro rl e 1831i.

Arl. 2." Firam s"pprimidos os I"gare- Ile Ajudallles dc Clillicil C Dellloustrado
rcs lias FilclIldndcs ue ~ i cd i c i ll a e Philosojlhia.

Arl. :3.0 l~' i cn fC\'ogada li Legislarão em contrar io.
~JanII i.\m (,s , p:nl i.l lllo, a toJas (IS Aulhor iuarl cs. a qucm o conhecimento c execu

ção lIa rcrerida Lei pcr tencer, que a cumpram, C ra~.am cumprir c guardar tuo jutc
ramellte como lI 'ella se eOlllém.

O Millistro c Secrelario d'Estado dos Negocius do l\cino ii faça imprimir, publi-

judite.nozes
Highlight



124 1855. II dl' JUllho.

rnr e COTr!e' !'. Dada no P ,l ('O das N('('l's~ju a les, em II de J unho de f 85 :> .=H EI, lle
gcnte, com Rubr ica e ( ; lIil rda.= !lo!lriyo da Fonseca J1/arl(J lhric.~ .

Carl a de Lei, pela (lll:d Vossa Magcslarle, Tendo Sanccionndo o Decreto da" Côr
tcs G CI'(}(' S, do 1." de J unh« de 18 ;>;) , cr:le rl'gll la o numero de substituições or.lina
rios c extrnor.linnrins nas Fa c u lJ . :d~ :; dl~ Medicina e Philosophia da Universidade de
C..imbrn, e ~ lIp pri me os Ingür e:i de Ajudantes de Clinicn e Dcmonstrarloros na, duns
Faculdades; ~Jnllda r llmp' ir e guardar () /111'5,110 Decreto pe!.l fúrrn a retro declnrudu. =
l'ara Vossa Magr siar] e \" cr. = Anselmo da Silva Franco Juuior il fez.

No Diari o do Gprcnw de :2 1 de Junh ..., N ." l -H.

Itepartiçao CCIJ(ral - j ." Secção.

DO~I FEHNANDO, HEI H r.~Cll l c dos Heinos de PO;'(lIgill e Alga rves, ele .. em
i\ ome lI ' EI.-P. El , Fazemos saber a Ll1uo , 05 snhditcs de Sua Mngestilue, qoe as Côrtes
Gemes decretaram, e Nus Queremos ii Lei seguinte :

Arligo 1.0 Os Alferes picadores que live;:em corn plctadn, ou para o futuro com
pletar cm cinco annos de serviço effer tiro n'cste posto, serão promovidos 11 Tenentes pi
cadorcs.

§, J:' A di ~a pl'orno(ân, porém, lI ÜO poderá ter 10';;\1' pelo q ll e respeita aos actuaes,
sem preceder inforrnnç üo do Com mandnntc do Corpo, ou Chelc do cstobclecirnento em
qoe estiverem servind o, pela IIlln l se COllh('l,' ;1 que ellcs estão perfeitamente instruidos
no jogo de c ~ pa d a e lanç,l, llO manejo de clavina e pistola, na equita ção militar.
tanto no que diz respeito á instrucção dos homens, coma ao ensino dos cavallos n O\'05;

(llle silo robusto" quc sabem expressar-se com energia, clareza, c methodo na instru o
~~fto das rocrutns, c que estão em circumstnncins de ensinarem os cavallos novos.

§ 2." Nenlll!ma pril ça serú de futuro promovida <la posto de Alfe res picador, sem
que pelo exame iI que del e ~ Cl' · s ll b m e l l i J a se conheça qlJ e tem as habilitar õcs decla
radas no parilgr<l pho antcrcdente, e pr O\'ilr que tem servido por espaço de dois nnnos,
pelo menos , em um Corpo de Cuvallnria. e qlle [ez exame, e foi approvado nos elementos
dc gcoll1e lriil cm qllill(juer estuhelecirn cnlo de i nstrucção publ icn.

Ar t . 2 ,° Os Tenentes picadores. (pie completarem cinco armes de serviço ellectivo
u'cste posto, serão promovi dos a Cajlíliies picadores.

Ar l . 3." Os Capitil (' ~. Tenentes, e AIferes picadorcs perceberão os vencimentes
correspondentes ás ruspec tivas gr1lullaçàc" e nüo lhes serà prrmitt ido, por Cl1S 0 algum,
pil ~ s ilr a Oíficiacs de fil eira.

Arl. 4 ." O~ CapiUics picadores, qll ü tiverem dez annos de effectivo serviço n'este
posto, terão o nngmento de 25 por cento do seu soldo.

Ar]. 5.° A rclorrna dos Capitães, Tenentes, c Alferes picadores, terá logar s ómente
fjll illlflo pela Ju ni n de Sll llde for em julgados totalmente incapazes de servi ço , o será
rl'guladn pclo Alvar ú d :~ IG de Deze mbro de f 700.

Art. G. o Fica rc\'Ogllda a Legislaçiio cm contrar io.
Mnndumos, portanto, ii todas 1J ~ Authoridades, ii quem o conhecimento c cxecu

~'ii o <l n referida Lei pert encer, que 8 cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como n'ella se contém.

O Presidente do Conselho de nlinislr05. Ministro C Secretario dEstado interin o
dos Negocias dn Guerra. n fil ça imprim ir, publicar e correr. Dada no Paço das Neces
sida rles , nos t t de Junho de 1So5.=HEI, Hegente, com Rubrica e Gun rc!a .=Du'lllc
de Saldanha.

Carta de Lei, pela qual Vossa l\Jilgestü de, Tendo Sanccionado o Decreto das Côrtes
Gcrucs de 4, do corrente mcz, fILIe estabelece varias providencias ácerca das promoçõ es
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